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DECRETO N° 3.076 DE 02 DE JlUNHO DE 2014.

ALTERA O DECRETO 2.67112010, QUE REGULAMENTA A LEI
COMPLEMENT AR N° 5312009 QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE PATROCÍNIO.

o Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e, especialmente,das que lhe
são conferidaspelo incisoVI do artigo 71 da Lei Orgânicado Municípiode Patrocínio.

DECRETA:

Art. 1° - Fica extinto da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável e
Turismo, o Setor de Suporte ao Turismo.

Art. 2° - Passa a integrar à Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico Sustentável e
Turismo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável e Turismo, o Setor de
Articulação, que terá as seguintes atribuições:

I - Promover a ampliação do acesso do cidadão aos serviços públicos.

11 - Contribuir para a construção do bem estar sociail através de ações coletivas e em
conjunto com outros órgãos da administração.

III - Executar atividades correlatas a esta Secretaria, seguindo orientações e diretrizes do
Secretário e do Coordenador.

Art. 3° - Este Decretoentra emvigor na data de sua publicaçào.

Patrocínio-MG,02 dejunho de 2014.
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